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GABINETE DO VEREADOR - ADALBERTO AMARAL 

CI ENTE 
constou do expediente Ia Sesao 
do Dia  LJL PROJETO DE LEI N° 123, 28 de Maio de 2014. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA 'MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 
- 	 - 

Art.. 1- Fica denorni?iada "MAURO EVERALDO'MORORO", rua situada na 
lateral do condoríinio Álfhaville na Estrada doRetiro10 Bairro Retiro, neste 
Município. ' 

Art. 20- Esta LEI entr em vigor na data de* '  üa publicação, revogadas 
disposições em contrário. 

COM SO 1 

JUSTIFICATIVA 
- 	 c 

Arua hoje existente, 'som inicio na Estraú que da aceso sentido Retiro 
Cabo Frio, margeando o condomínio Alfhaillee com seu termino na 

) 	- 

robriedade do saudoso 
\. 

. Dr. Mà.  uro EveraIdo,Mororo, a quem a comunidade 
loca deseja homenagea.jonao possui-nenhuma,denominação legal. 

Assim sendo verificamos,-,não haver--nenhum impedimento ao presente 
pleito. Mesmo porque, o nome escolhido se refere a uma pessoa, que assim 
como sua esposa (Dona Ana Morará), são lembrados pelos relevantes serviços 

as 

A ge
sMos em nosso Município. 
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(RJ), 28 de Maio de 2014. 
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